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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de emulsão e massa asfáltica e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para conservação de
vias públicas.

Fornecedor: MS Azuaga e Cerigatto Ltda.
Empenho(s): 26843/2021
Valor: R$ 27.846,22
Avaré, 04 de abril de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação  de  banheiros  químicos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  util ização  no
Campeonato  de  Futebol  no  Campo  São  Pedro.

Fornecedor:  Selt  Serviços  de  Estruturas  e  Locações
Temporárias Eireli

Empenho(s): 3421,3422,5539/2022
Valor: R$ 6.680,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Andreia Brisola Carvalheira
Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação de tendas e fechamento e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  o  programa
“Mulheres de Peito”.

Fornecedor:  Selt  Serviços  de  Estruturas  e  Locações
Temporárias Eireli

Empenho(s): 3816/2022
Valor: R$ 860,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  para  pacientes  cadastrados
pela  Case,  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Matsuri Comécio de Produtos Hospitalares
Ltda.

Empenho(s): 883/2022
Valor: R$ 2.903,70
Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de materiais hidráulicos e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para utilização no Camping
Municipal.

Fornecedor: Center Sponchiado Ltda. EPP
Empenho(s): 8031/2017
Valor: R$ 5.416,40
Avaré, 05 de abril de 2022
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  cotas  de  gás  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para utilização na Merenda
Escolar.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP
Empenho(s): 305/2022
Valor: R$ 5.239,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
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da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de leite fluido e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para fornecimento aos cadastrados em
programa desenvolvido pela Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Realce Produtos Lácteos Ltda. EPP
Empenho(s): 156/2022
Valor: R$ 7.701,30
Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de pães e tal quebra de ordem cronológica se
faz  necessária  para  atender  a  Divisão  de  Alimentação
Escolar.

Fornecedor: Leandro Joest Rebessi - ME
Empenho(s): 596/2022
Valor: R$ 69,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  Hortifruti  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  fornecimento  de
alimentação nos Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Joice Ariana Schimidt
Empenho(s): 5133,5134,5135/2022
Valor: R$ 6.731,24
Avaré, 05 de abril de 2022
Adriana Moreira Gomes
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de fretamento diário para transporte de pacientes e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s):394,422/2022
Valor: R$ 77.752,62

Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  ferramentas  de  informática,  tal  quebra  de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  às
necessidades da Secretaria de Administração.

Fornecedor: Radar SSP Bálsamo Comercial Ltda.
Empenho(s): 13577/2021
Valor: R$ 11.535,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviço de acolhimento institucional, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Desenv. e Assist. Social.

Fornecedor:Sociedade  Beneficiente  Bezerra  de
Menezes

Empenho(s): 797/2022
Valor: R$ 1.250,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Adriana Moreira Gomes
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de refeições tipo marmitex e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  fornecimento  aos
funcionários que trabalham na vacinação contra a Covid 19.

Fornecedor: Andiara de Andrade Costa - ME
Empenho(s): 3249/2022
Valor: R$ 2.610,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
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Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento de óleos  lubrificantes  e  tal  quebra de ordem
cronológica se faz necessária para manutenção de veículos
da frota municipal.

Fornecedor:  Arpoador  Comércio  de  Produtos
Automotivos  Manutenção  e  Serviços  Ltda.

Empenho(s): 5733/2022
Valor: R$ 4.284,94
Avaré, 05 de abril de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  microcomputador  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria de
Administração.

Fornecedor: ARS Comércio, Serviços e Informática Ltda.
Empenho(s): 3704/2022
Valor: R$ 6.047,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  sacos  de  lixo,  tal  quebra  de  ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  atender  ao Setor  de
Varrição.

Fornecedor: S. V. Braga Importadora
Empenho(s): 3297/2022
Valor: R$ 6.500,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
fornecimento  de  materiais  descartáveis,  tal  quebra  de
ordem  cronológica  se  faz  necessária  para  atender  a
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: S. V. Braga Importadora
Empenho(s): 2979/2022
Valor: R$ 1.984,00
Avaré, 05 de abril de 2022
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006763/2022 
Data 05/04/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

7.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MATERIAL DE CONSUMO

020901.0824440022130
339030000000

0000109
0151000

TOTAL: 7.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 7.000,00 (sete mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

7.000,00
ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0151000339032000000

020901.08244400221300000111

TOTAL: 7.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  7.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006763/2022, de  05 abril de 2022  -  0002568/2021.

E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&&L Contabilidade Pública Eletrônica Produções de Software LTDA

Outros AtosOutros Atos

4Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Terça-feira, 05 de abril de 2022 Ano VI | Edição nº 1252 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Comunicados
Comunicados

C O M U N I C A D O
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré

comunica  a  todos  que o  balanço anual  do  exercício  de
2021,  apresentado  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo
(Administração Direta e Indireta), está disponível na Sede
do Poder Legislativo da Estância Turística de Avaré para
consulta  e  apreciação  pelos  cidadãos  e  instituições  da
sociedade  conforme  preconiza  o  artigo  49  da  Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Os documentos podem ser consultados pessoalmente
durante o horário de expediente do Legislativo, ou através
do Portal da Transparência pelo link:
http://www.camaraavare.sp.gov.br/prestacaodecontaspref.p

hp
Estância Turística de Avaré, 05 de abril de 2022

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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